
CÂMARA MUNICIPAL DE 

SÃO GABRIEL DA PALHA-ES 
PODER LEGISLATIVO 

PORTARIA N° 099, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022. 

DESIGNA SERVIDORES PARA ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO N° 
04/2022. 

O PRESIDENTE da Câmara Municipal de São Gabriel da Palha, Estado do Espírito Santo, usando 
de atribuições legais e no exercício do seu cargo, 

RESOLVE: 

Art,  1°- DESIGNAR, os Servidores, ERCILIO ALVES DE CARVALHO- matrícula 420, Secretário 
Geral e PEDRO PAULO DE PAIVA PESSI - matrícula 409, Chefe de Gabinete, sendo o primeiro na 
condição de titular e o segundo suplente, para acompanhar e fiscalizar objeto do Contrato Administrativo 
n° 04/2022, firmado entre a Câmara Municipal de São Gabriel da Palha-ES e, a empresa AUTO POSTO  
SHALOM  LTDA, conforme determina a legislação em vigor.  

Art.  2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial dos Municípios.  

Art.  3°- Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de São Gabriel da Palha/ES, 15 de dezembro de 2022. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

DAYSON  ILO  BARBOSA 
Presidente 

THIAGO SIL 	OS SANTOS 
1° Secretário 
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Publicada na página oficial da Câmara Municipal 	 Publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do 
de São Gabriel da Palha-ES no  site: 	 Espírito Santo nositehttD//,www.ioes.dio.es.gov.br/dom   

(htti://ca aras• ii. 	atrans arencia), 	 dia   1de 	 de 2022. k>  _es •ovbr/ •orta •  
di.—  / d 	a.-.:~41....,:r .  %2022. 	

)   

Cbfik.k.nn„,,,) 
carimbo/assin7turïid  ° a ' 

de 2022. 	

W111.3 1. iNcllet
• 

 

"11.14\41 1:,xtdrtiet:
:1:111:til'il-11c4 

 

,3 

Publicada no Átrio da Câmara Mu icipal de São Gabriel da Palha 

carimbo/assinatura 

Rua Ivan Luiz Barcellos, 104, Bairro Glória, CEP 29780-000 - São Gabriel da Palha, ES l CNPJ 27.554.914/0001-50 www.camarasgp.es.gov.br  

dia_k_de 


	Page 1

